
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

R E Q U E R I M E N T O  N° 21/2015

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores:

REQUEIRO, nos termos regimentais, seja oficiado 
à família das Senhoras, Theresinha Cavenaghi da Silva e sua filha, Ana 
Rosa Pereira da Silva Pedroso, formulando um voto de “Profundo Pesar”,
pelos seus falecimentos ocorridos recentemente.

J U S T I F I C A T I V A

Quem entende os desígnios de Deus..., e por ser esta sua 
verdadeira sabedoria, temos que encarar a sua vontade.

Quando paramos para alguns instantes de reflexão, 
procuramos entender o significado da morte. Procuramos entender, o motivo 
porque pessoas tão boas e significantes partem para as etéreas regiões da 
espiritualidade.

Mas como disse Jesus Cristo em uma passagem da Bíblia, 
“Quem crê em mim, ainda que morra, viverá”.

Portanto, não há palavras que transponham o sentimento de 
luto de seus familiares, mas nada como as orações, que elevamos a Deus, 
para que além do conforto, dê a todos os entes queridos, a força e coragem, 
para seguirem fortes nos passos deixados por estas ilustres Senhoras

sei mento
tário

?ímawamuniciW daestanciaoeünd^ a

Recebido em
P ro to c o lo  n° f W ( X

AnaManãJftfvesdos Santos 
ereadora

JÒ>UAa/wV W v. ' ^
LucinwaGwrçydo 

Vereadora
Avenida Rio do Peixe, 460 - Jardim Estância Lindóia - Cep 13.950-000 - Lindóia - SP 

TELEFAX: (19) 3898-1125 ■ 3898-2052 - E-mail: atendimento@camaralindoia.sp.gov.br

mailto:atendimento@camaralindoia.sp.gov.br

